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PREFEITURA DO
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

Prefeitura Munidpal do Crato
ESTADO DO CEARÁ

Oficio N° 1302001/2020 - CPL
Crato/Ce, 13 de Fevereiro de 2020

Sr. Carlos Andson Paiva Marinho 
Secretário Interino de Infraestrutura

Assunto: Solicitação de analise e parecer, referente Qualificação Técnica 
exigida na Concorrência n° 2019.11.21.1

Venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar a 
analise e parecer acerta da PROPOSTA DE PREÇO apresentada pelas empresas 
WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
11.743.010/0001-33; GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB 
O N° 21.868.248/0001-49; ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI 
EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 12.044.788/0001-17; G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.572.609/0001-99; CORAL - CONSTRUTORA 
RODOVALHO ALENCAR LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 07.195.191/0001-33.

Anexo a este oficio o Processo Administrativo referente à Concorrência N° 
2019.11.21.1.

Atenciosamente,

Valéria d Moura
Presiden L/PMC

RECEBIDO POR: 
Assinatura:

DATA:

/____ /

0  Largo Júlio Saraiva, S/N8 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07,587.975/0001-07 
S  (88) 3521-9600 -  E-maíl: licitacrato(3gmaii,com



SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Ofício n° 1902.15 Crato, 19 de fevereiro de 2020.

Assunto: Análise e Parecer referente Concorrência n° 2019.11.21.1
Ref.: Contratação dos Serviços de Engenharia para Pavimentação em Pedra Tosca
em diversas ruas do Município de Crato, Convênio 016/CIDADES/2019.

Atendendo vossa solicitação, apresentamos nossa análise e parecer, referente à 
PROPOSTA DE PREÇOS exigida na Concorrência n° 2019.11.21.1 apresentada 
pelas empresas WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, GR MÁQUINAS 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI. ABRAV CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS EVENTOS 
E LOCAÇÕES EIRELI EPP, G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME e 
CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, no que diz respeito aos 
subitens 4.2.1.a, 4.2.1.b, 4.2.1.c, 4.2.1.d, 4.2.2, 4.2.2.1, 4.2,2.2, 4.2.2.3 e 4.2.2.4 do

A empresa G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, não apresentou a 
composição do B.D.I., conforme item 4.2.2.2 do Edital.

Todas as demais empresas ATENDERAM às exigências do Edital.

Assim, somos pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa G7 CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI ME e pela CLASSIFICAÇÃO das empresas WERTON 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, ABRAV CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI EPP, GR MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, e CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA., na seguinte 
ordem crescente de preços:

Senhora Presidente,

Edital.

Jorge Luís Isnimaru
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a) WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA: R$ 1.026.704,26;

b) ABRAV CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI EPP:
R$ 1.029.300,48;

c) GR MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS EIRELI: R$ 1.066.564,11;

d) CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA: R$ 1.094.826,87.

É o nosso parecer.

Anexo a este ofício, remetemos o Processo Administrativo referente à Concorrência 

N° 2019.11.21.1, pastas 01/04 e 04/04.

Engenheiro Civil CREA AC 1973/D 
Matrícula 002989

Carlos Andson Paiva Marinho
Secretário Municipal de Infraestrutura

À Senhora
Valéria do Carmo Moura
Presidente da CPL/PMC 
Prefeitura Municipal do Crato


